
M 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

ce;PA. 

Lei. na 727 

de 1 de Novembro de 1.967.-P 

"Autoriza a venda de veíoulo pertencente 

ao Patrimônio Municipal e contam outrae 

oaêzoie',- 

O O 'Nave do Município de anta Rita do Sap;mal. 

por seroo repruaoWAntea Jeoretou e eu, e seu nave sant:cimo a ee- 

guinte lmit 

),rt. 	:refeito Yunielpal jzi- 

do a vender c; ctr,inlao Pord 1,78, 8 mílindroe, em pilei:sim° estado de 

ecneerve4e, pertencente ao Intrimnio 	po'4-  p‘eço nu / 

inferior 	or$1400,00 ( ga mil orzeiros 	)." 

rriftw Unlea4 i venda de que trata ;:ete. 

artleo 40 'ar 	orrZcola Obliça ou adw.init.trativa, (amor- 

vadao ne formalidade. 1;a5;. 

„krt. 21 	::!*V4~LB ae dlepoatçZes eoen-trí" 
rio, tintrmrW cate lel em t-1,7:.r fl12 .eta de mut: :!ublicação. 

Mand, portanto, a tôdem a quem o conbecimem-

tu e czem.içrle ..testa lei 2erteer • queu a / 

cumpram ,JJ raçslu eprir to intoix=onto co-

47.C. nele me cent&m. 

Prefetura Munia 1. de tanta :d,..ta do :3-arucel, 1 

1.8C7.- 

e No 

iblette ne  

Prefeito Municipal 

D'arc 2eldoni 

Diretora do Deptc de 'An. 
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